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DECRETO Nº 11, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

Dispõe sobre o expediente do CONISUL 
durante a participação da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo de 2022. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO 
DE ALAGOAS - CONISUL, no uso das suas atribuições, e considerando a participação 
da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022, 
 
 

D E C R E T A 
 

 

Art. 1º - Fica facultado aos servidores do Consórcio Intermunicipal do Sul 
do Estado de Alagoas - CONISUL, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na 
Copa do Mundo de 2022, em caráter excepcional, alterar seus respectivos horários de 
expedientes da seguinte forma: 

I - nos dias em que os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 
Mundo de 2022 se realizarem às 13:00h, o expediente será das 08:00h às 12:00h; 

II - nos dias em que os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 
Mundo de 2022 se realizarem às 16:00h, o expediente será das 08:00h às 13:00h. 

Art. 2º - As disposições deste Decreto se aplicam nos dias dos jogos 
eliminatórios que a Seleção Brasileira de Futebol venha a disputar na Copa do Mundo de 
2022. 

Parágrafo único - Havendo modificação do horário do início dos jogos 
eliminatórios que a Seleção Brasileira de Futebol venha a disputar na Copa do Mundo de 
2022, o expediente será cumprido até 01h (uma hora) antes do início da partida. 

Art. 3º - As horas não trabalhadas em decorrência do exercício da 
faculdade de que trata o art. 1º serão objeto de compensação no período de 1º de dezembro 
de 2022 até dia 31 de maio de 2023, mediante antecipação do início da jornada diária de 
trabalho ou de sua postergação. 
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Parágrafo único - A compensação de horário é limitada a duas horas 
diárias da jornada de trabalho. 

Art. 4º - O CONISUL deverá permanecer em funcionamento nos horários 
de realização dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022, a 
fim de possibilitar ao agente público optar por exercer suas atividades no horário de 
expediente ordinário.  

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Penedo-AL, sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em 22 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA 
Diretor Presidente 

 
 



Quarta-feira
23 de Novembro de 2022
8 - Ano X - Nº 2655 Penedo

Portarias

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTCWRTY3RJGXRJDFQUMXNZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Quarta-feira
23 de Novembro de 2022
9 - Ano X - Nº 2655 Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTCWRTY3RJGXRJDFQUMXNZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Quarta-feira
23 de Novembro de 2022
10 - Ano X - Nº 2655 Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTCWRTY3RJGXRJDFQUMXNZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Quarta-feira
23 de Novembro de 2022
11 - Ano X - Nº 2655 Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTCWRTY3RJGXRJDFQUMXNZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


		2022-11-23T14:46:05+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




